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PARECER Nº 43/2024/SESACRE-NUCAE/SESACRE-DIVAIN/SESACRE-DEPIS/SESACRE-
DEPEP/SESACRE-DIGSUS

PROCESSO Nº 0019.015125.00222/2023-61
INTERESSADO: SESACRE-DIVCLIC
ASSUNTO: Parecer Técnico

 
A Sua Senhoria, Senhor
Raimundo Nonato da Silva Nolasco
Chefe do Departamento de Compras da Secretaria de Estado de Saúde do Acre
 
 

  Prezado,
 

Considerando as atribuições e responsabilidades estabelecidas pela Portaria Nº 779, de 22 de julho
de 2020, retificada no Diário Oficial Nº 13.050 de 24/05/2021- Caderno Único, no qual institui a Comissão de
Pareceristas Técnicos e define a Área Técnica de Equipamentos Médicos e Hospitalares no Inciso I do Artigo 2°.

Em atenção a Solicitação de Impugnação referente ao Pregão Eletrônico nº 422/2023 – CPL 01,
cujo objeto é a “Aquisição de equipamentos oftalmológicos para estruturação do ambulatório de Oftalmologia
no Hospital de Dermatologia Sanitária, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Acre - SESACRE".

Trata-se da demanda exarada aos autos anexo ( 10109744), para REALIZAR JULGAMENTO
das propostas enviadas, com as respectivas especificações, referente ao item 7 – CADEIRA OFTALMOLÓGICA.

Ante o exposto, e após reanálise, resolvemos proferir a seguinte DECISÃO:

A  segunda empresa classificada: GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA. , apresenta produto
compatível ao descritivo solicitado no termo de referência.

Sugerimos a classificação.

É o parecer.

 

 

Suane Oliveira de Souza
Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos/NUCAE

Portaria Nº. 332 de 18/7/2023
Parecerista Técnica - SESACRE

Documento assinado eletronicamente por SUANE OLIVEIRA DE SOUZA, Parecerista Técnico, em
05/03/2024, às 09:35, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 10117170 e o código CRC
0F0C8A44.

Referência: Processo nº 0019.015125.00222/2023-61 SEI nº 10117170
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